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 GABINETE DO PREFEITO
Estado da paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Gabinete do Prefeito

MENSAGEM nº 011/2011                                              Em 13 de abril de 2011.

Excelentíssimo Senhor

DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO

Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa

Nesta

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à apreciação dessa egrégia Câmara Legislativa, amparado pelo artigo 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, espelhado no art. 84, inc. III, da Constituição Federal, o PROJETO DE LEI que “INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE ÁREAS PROTEGIDAS DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A criação de um Sistema Municipal de Áreas Protegidas, que inclui, entre outras, as Unidades de Conservação e os Parques, é uma das metas do Plano Municipal de Conservação, sendo a recuperação da Mata Atlântica uma prioridade da atual Gestão desse Município. Deve-se associar a preservação ambiental com a melhoria da qualidade de vida da população urbana, estabelecendo uma metodologia participativa que contemple ações socialmente inclusivas.

A Constituição Federal, em seu art. 225, ensina que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”, sendo, portanto, obrigações do Poder Público, como ação governamental, a manutenção do equilíbrio ecológico, a fiscalização do uso dos recursos ambientais, a proteção de ecossistemas, a proteção de áreas ameaçadas de degradação e a proteção de áreas representativas.

O presente Projeto de Lei tem o condão de abraçar os dispositivos constitucionais, legais e convencionais, almejando resguardar o patrimônio ambiental do Município através de ações integradas e que visem à sustentabilidade do sistema.
São essas, Senhor Presidente, as razões que nos fazem trazer, à consideração de Vossa Excelência e de seus Ilustres Pares, o Projeto de Lei que “INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE ÁREAS PROTEGIDAS DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” , solicitando, desde já, o empenho dessa Câmara Municipal para votação, em regime de urgência, da propositura em tela e sua conseqüente aprovação.

João Pessoa (PB), _____ de ________________ de 2011.

JOSÉ LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA
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